 RETIFICAÇÃO DE ÁREA RURAL E GEORREFERENCIAMENTO 
· Requerimento do provimento nº 61/CNJ 
· Requerimento específico (disponível no site, contendo informações sobre a área, acréscimo ou decréscimo), assinado pelos proprietários, inclusive o cônjuge, com firma reconhecida.
· Avaliação com base no valor real do imóvel – com firma reconhecida
· Memorial descritivo devidamente certificado pelo INCRA
· Mapa devidamente certificado pelo INCRA
· ART 
· Declaração de confrontantes - com Firma reconhecida de todos
· CCIR atual
· ITR – certidão Negativa
· DIAT – último ano, inclusive o recibo de transmissão
· CAR (só se faz necessário caso não esteja averbado na matrícula)
Pontos importantes:
Caso o imóvel esteja alienado, será necessária a apresentação da carta de anuência fornecida pelo credor. 
A Avaliação só poderá ser assinada pelo proprietário do imóvel ou por aquele possua poderes para representá-lo. 


